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MANOEL MIRANDA, ex-empregado da ~'strada de Ferro Sorocabana, 

vem exror e requerer o seguinte: 

1- Conforme se ver fica pela certidão junta, doe . 1 , o requerente 
~- entrou na Estrada de Ferro Jorocabana em 4 de eyereiro de 191~ e foi 

da mesma despedido em 20 de Mar~o. de 1930, contando aproximadamente 
17 anno de serviço activo. 

2- Segundo preceitua o Decreto. Federal n2 17.941 de 11 d~ Outubro de 
1JZg1 !!que regulamentou as Caixas de .posentadorias e Pensoes referen

te ao artº 75 do Decreto Legislativo n2 S.lo9 de 20 de Dezembro 
de 1926-"em seu artº n2 69 diz que ; o ferroviario, depois de 10 

nnos de serviço effectivo, a6 < 13. ( "tt do no caso à e falta 
grave apurada em im1ueri to administrativo, ouv ·do o o ~ .... do , com re
curAo para o Conselho Nacional ào Trabalho. 

3- Considerada a falta grave e •to o nquerfto, v todo o 
so ser envi.ado ao Conselho acional do Trabalho para o respect 
r i' rt:n um , sem o qual a strada n:"'o •1od _ : ·~L"l;:_l _ o s ..1 
empregado tido corno faltoso. 

~ o que se vê do do referido ~ 69 do alludido Jecr ·o 1 -

de al nQ 17.941 que aqqi se transcreve para maior esclarocimento-

"Sd o Conselho Nacional do Trabalho não se confor
mar com o resultAdo do inquerito, mandará abrir 
outro, com a ass stencia de um representante seu, 
devendo, para decisãa L. n . , ser levados em conta 
os preced ntes do accusado e cabenôo aos interessa 
dos o direito de def'esa, inclusivé apresentação de 
provas e documentos em qualquer phase do processo" 

3- Isto posto, pergunta-se: 

4- Não 

) O requerente foi dispensado, com observação das exi 
gencias legaes ? 

) O reque ente, com mais de 10 nno de casa, poderia 
ser dispensado " l nutum" ? 

-. bsolu'ba'nente, nao. 
... ...... _____ _ 

• 
5- :strada de Ferro 3orocabana, para dispensa e requerente houve 

por nao observar dispositivos de lei, nem por cons derar o d rej o 
de estabi tda e a que o me mo í'asia jús. 
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6- Um inciôonte rivolo qualqner teria dado mot'vo a um dos chefes 
de serviço intel""Vir,com excesso de autoridade, para manda diser 
verbalmente ao requerente que se consi_derasse ~uspenso. 

7- Dias após, esse mesmo chefe autoritario, completava a arbitrari
edade,;a, ~om mais violenc ia, n' uma nova communicação, tambe.E!._Yerbal, 
summarissima;annunc ava a diaoen§§ do requerente. 

Sis ahi os factos que anteceoeram a demissão • 

. - O requerente ~até este momento, officialmente, ienora os motivos 
de sua exoneraçao. 

9- Não foi ouvido; não respondeu a inquerito algum e nunca teria si
do chamado para ex licações. 

s circunstancias, entretanto,fasen crer que o caso prende-se ao 

seguinte:-

10- ~xercia o requerente o cargo de trabalhador e guarda ddurno in
terno !!ã.ê_officinas de orocaba quando em ~r(·o de 1930 t!.)ria se ve
rificado certa irregularidade ou extravio de me ·cadoria no Utleo _ii 
est ão . 

11- Sendo o requerente guarda int~ das officinas, com funcção dj
urna, e ,,.ahando-se as offici nas em ponto d istf'nte, com letal'lentP- a f s• 
tada e subordinada á outra Div sÃo que não a do Trafego, nada }ode
ria ter o rr ... querente com o que udesse suceder o outro lado., em De
partamento completamenrte extranho ao seu. 

12- Entende am,pore~, os dirigentes de então, de modo contrario , achan· 
do que qualquer parcella de responsab!lidade deveria caber ao reque
rente na vigilancia do pateo da estaçao e assim, na hypothese, mpe
dir a. irregularidade. 

13- As attrihuições do requerente, conforme já foi dito, nunca for m 
outras s não as declaradas- de guafida diurno das officinas da Loco
mocão e não de vigia do pateo do Trafego. 

14- 3i recebesse, entretanto, ualquer recommendação superior no sen
tido de extender suas vistas a outros legares, por certo, caberia 
responder por actos de sup )ostos descuidos . 

15- -tuerer,porem , tornal-o indirectamente r sponsavel por irregulari
dades sucedidas fóra do recinto de sua guarda e pertencente á outra 
Repartição á qual não estava subordinado, é positivarnente demas ado 
absurdo, inadmissível, injusto J 

16- Si, todavia, estivesse ao alcance de sua visão qualquer perigo que 
com a sua intervenção pudesse ser evitado, certamente não se excusa
ria de agir, com aquella natural expontaneidade commum á todos . 

17- JJm plena luz meridiana, em horas de intenso novimento, -corn numero
sos empregados dispostos no pateo, entte guardas-chaves, manobradop· 
res, confer~ntes e trabalhadores outros, cuja f ncção externa os for· 
ça a crusar constante e inénterruptamente em todas as direcções do 
réctangulo da estação, n ' nm movimento e acção activas e observadoras, 
á esses sim, seria imperdoavel a falta de attenção, dentro desse pe
rímetro de trabalho constante . 
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18- A fé de offi.ci.o do requerente- doc. nQ l- não 
tivo da demissão. 

orque ? 

3 

constat/J i_ 
19- ""'ssa ornissão, por si só, -induz a crer que não occorreram mo

tivos de monta, pois, é commum a ,.strada de Ferro orocabéina,fa
·ser registrar,com todos os adjectivos, as notªª de demissao quan
do revestidas de gravidade e resultantes de inqueritos ruidosos. 

20- que, quandm se cogitou da demissão summaria do requerente, 
nao foram consultados os livros de assentamentos e era presump-
ção de que !}a CONT Gljij\Jt_D l, T 11 PO 6 se c ' t. V c " . vil c t 

1lss o , por isso, obdientes ao erroneo criterio, o requeren 
te, por ter o IDO DA ~..:>TRAD em 1924, téria to o o t 110 · L ior 
córtado e iria contal-o da data da readmissão para cá, is)o é, de 
lQ de Setemb o de 1927, como se fÔsse um empregado NO 0 . 

21- ssi~,por tal absurdo systema, o requerente apenas 
conta:v 1 para a suª estabilidade, de 3 annos e pouco de 
casa, aaa ~ exclusao ~o=-~3~·~n~.o~~~~~~~ ! 

O illust ~:tdo ons lho Nacional do 1,rabalho já teria se pronun
ciado sobre a má interpretação das stradas interessadas, irmando 
de modo difin.t voe insoph smavel que o empreg~do desHedido e~ois 
readmittido, tinha direito a contagem do tempo ant_rior de se vi~o 
e de incorporal-o á sua fé de officio, para os effe'tos regulares, 
de estab lidada, aposentadorias e etc, conforme o Q o · t' o r 

'to nQ 17 . 1 d 9J7 . 

Será que a administração da strada de ,erro 3orocabana igno

.rasse esse dispositivo de Lei, amn~a em 1930 ? 

_, ·ncrivel 1 

Alem desse grave erro, praticou a Estrada um acto de indiscu
tível deshumanidade ! 

Ore uerente é um homem encanecido, alquebrado pela idade,pois, 
ao tempo da injusta dispensa . já contava 70 po 1co 1 no { de existen-
cia .' 

or isso mesmo, tido como imprestavel, foi releRado e joga~~ 
s~mmariamente, na via da amargura ! -

__ .., ____ ... """" 

• 
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Illustrados 3rs. I~Iembros do onselho Nacional do Trabalho 

~~t~~da de ~erro Sorocabana soube ser por demais cruel 

seus servidores. cucos foram os casos em que as demissões 

puderam corresponder aos factos. 

Pr sumpÇoes· E:sceaso de disciplina; competiçÕes e outras extrava

ganc as creadas pelo eneenho da imaginação e perversidade, para saus

fação do adio e da vingança, foram alli bem allinentadas até certa 

é pecha. 

Mais grave ainda é o facto de taes demissões- a exemplo do que foi 

lavrada contra o re~uerente- serem applicadas sem a inàispensavel au

diencia da consultoria juridica,existente na Estrada, que, se ouvida, 

estamos certos, não poderia silenciar contra o censo descricionario 

imperante. 

O caso do reque ente se afigura límpido e de direito incontestavel. 

A, strada ' t b t ti 1 somen e ca e, nes e par cu ar, penitenciar-se pelo ex-

cesso de a toridade e absol1tismo de seus agentes administrativos. 

O Collendo Conselho Nac anal do Trabalho, co.rndemnando-a a reinte

grar o requerente e, conco~mitantemente, pagar-lhe os vencimentos de

correntes da data do afastamento, illegal e arbitrario,bem assim,man

dando-lhe contar o respectivo tempo, para todos os effeitos legaes, 

nada mais fará do que reparar o direito offendido, em homenagem á 



~. o ,.,.. 

ê3 -u · • ... 
;c 
11) 

o 

R. P . ti 
---m2 

G3trada de F erro 3orocabana 

REPARTIÇÃO DE PESSOAL 

Visto : 

CERTIFICO que,revendo os livros destinados 

aos assentamentos· do pe ~ sOal desta Eatrada,no de na 8 a fls.76,cons 

ta um assentamento do thêor seguinte:-MANOEL MIP~NDA,fi1ho de João

Miranda Mathias e Clemencia Izabe1 dos Santos,nascido em 15 de Mar

ço de 1858,em Fregue'zia de M1ra.-Erm1da-Portuga1:-Em qDatro de Feve

reiro de mil novecentos e onze (4-2-1911) admittido como trabalha--

dor;em (inte e sete de Dezmbro de mil novecentos e vinte e quatro-

(27-12 .. 1924) dispensa.do;em primei ·o de Setembro de mil novecentos-

e vinte e sete (1- 9-1927) readm1tt1do como servente nas novas Offi

cina s de Soroca.ba;em vinte de Março de mil novecentos e trintct (20-

3-1930) foi dlspensado.Trabalhou nesta Estra.da,dezesels (16) annos 

cinco (5) mezes e quatorze (14) dies.Dada e passada na Repartição d 

Pe sôa1,da Estrada de Ferro Sorocabana, os dezeseis dias do mez de 

Abril o enno de mil novecentos e trinta e seis .------------------

• 





I . 
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roc . 6.7 0/'36 

7 Julho 6 

Sr . Dircctor d ~stroda d Ferro üOrocabona 

... s o ulo 

1I venúo n.nocl ~1 , n ~ recl rnn o este consel o 

contr o cto dess· ~str ouc o der 1 tt u do {, reo de ser-

vente , 20 e ', rçodo 1 nodel930 , n"'oobtruitecntar 

·1s ~ 10 anno de ervlço, solicito-vos 1nfor, el a e t 

...>ecret r ... a, com a 'o~r·l vel ur neta , o cue se offel ecer a 

respc to 

or gtr 

ce~lt o 

allu ida r .c · De. ss sej re ett1do, 

, o 1nnuer1to adm1n1str ttvo cu dever1 t er r e-
... 

demtssao dn u lle emprega o. 

"' tt nc o•os s u ( çoes 

Omi ldo ~oares 

Dlrector ~eral d.a Secret 1a 

• 



.. 



C? !9!,(/~ 11 de setembro de 1936. 

~ ... 3~.5.828.. .. .. Illmo. snr. Dr. Oswaldo soares, 

M.D. Director Geral da secretaria do Conselho 

Nacional do Trabalho, 

RIO DE JANEIRO 

/ 

Em resposta ao seu offic1o nQ 1870, de 7 de 

julho ultimo, temos a dizer que de facto o snr . Manoel Mi

randa foi dispensado dos serviços desta Estrada em 20 de 

março de 1930, depois de ter sido readmittido em lQ de julho 

de 1927. sse empregado fôra readmittido a titulo pro-

visorio,para rabalhar em obras em conta de capital, não 

á estabilidade 

• . 
• 
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DIFORMAÇAQ 

A Estrada de Ferro sorocabana, accusando o rece

b~ento do officio de f.1s. 8 , desta secretaria , presta es

clarecimentos a r espeito de Manoel Miranda. 

Dec~ara qu o reclamante toi demittido em 20 de 

14arço de 1930, ap6s ter sido readmi ttido em 10 de JUlho de 

1927, por julgar aquella Estrada que o mesmo não estava ampa

r ado pela estabilidade funccional , prevista no rt. 53 do DeQ. 

no 20.465, de 1931. 

Nenhuma referencia faz a Estrada em a,preço, rela

tivamente ao tempo de serviço anteriormente pr estado por a

no el Miranda. 

Assim,. proponho que se faça novo exp ediente á uel

la ferrovia, convidando-a a enviar a esta Secretaria o certi

ficado do tempo de serviço do supp1icante, com todas as anno

taçoes, faltas, admissOes , demissões , etc. , prova indispensa-

vel para que o Conselho Nacional do Trabalho possa apreciar 

a r eclamaçao de fls. 2/3. 

Melhor, porém, dirá a autoridude superior , a cu-

jas mãos passo os presentes autos, para os devidos fins. 
Rio, 24 de se~tembro de 1936 

1fONA ~o. ,f ~~ :!!/~ 

~ •. ~1~. ~\~ 
((: tf'~u:éo 
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l-1 . 4.)4/Z.ü-6 . 740/3fi . 

~AI .) 'rw. 

23 Outu ro 6 

Sr • . 1re tor d ~str . rro roc.Pbrn. 

Com I'r.for n 1 .oa 

• no 1 '1r n r .clf' :: c ntr · 

to .; rio ...,roccnco e::.1 cuo 

, u d ~n tssi" o o c, r 

ue .;,)crv~ntt:! quu .xercl nesB 1:<-, r· ol c.. to-vos s 

ncco·~ · rl ? r'O s no ~e 1t.t o o · 1 cnr. m nl1, do 

es t, ~ccr ~ t ri , d do d ] 11. (• 
.~ , ecrt -

fie, uo do te. ' • <:1 • nt , , C') • .nd s 

um ot c.; Õ .s , lt 
.... 

nl 1sPO !S, 

n 1 e o co ~·olho r· c, on, 1 o l b 1 o 
... 

pOAB é 1l ec. r r ~Jr N;:o m. .,r o. 

')[ u r-1 · t.J ( t t .nclos~ .a 

( SOAH ;d ) 

Dlr r t r ~~r d cr trr 

• 



• 



g;t~ ck ~ ~cakna 
9. ~e~ 4 de Novemoro de 1936. 

~-~õ.628 ........... Illmo. snr. Dr. Oswaldo soares, 

M.D. Director Geral da secretaria do -conselho Nacional 

do Trabalho, 

RIO DE JANEIRO 

N 

Em attençao ao pedido constante de seu estimado 

officio na l-1.454/36-6.740 36, de 23 de outubro ultimo, temos 

o prazer de passar ás mãos de vossa Senhoria a inclusa folha 

corrida do snr. Manoel Miranda, ex-servente das Officinas de 

sorocaba desta Estrada. 

Valemo-nos do ensejo para apresentar a Vossa 
N 

Senhoria os protestos de nossa distincta consideraçao. 

DIRECTOR 

, 



R.P. 2 

ESTRADA DE FERRO SOROCABANA 774 

REPARTIÇAO DE PESSOAL 

FOLHA CORRIDA 
(Segundo os apontamentos dos livros de Tombo de n.08 8 

Nome do empregado ..... ... ·········· - ~- ...... . Y. ..••.•••• .t4_.._ ~---~. ~ ........... ..... ...... . 

Ficha n.~ ....... ... ·-·· . ........ . 

Filiação _ ....... . . .. . .. ·-·-···-··- ··---~ Q._: ___ .. U:r..~J ... ~ .. ~ .• _ . ..t.DJ ..... § .. ................................................................. .. 

................. ... ............ .......... . ... . ~ . ... l ~-- ""JJC ~-~ _ ... z .. _Q_.l, ___ ~_Q?. .. ~Xl to~ ~ .. 
Data 

Logar em que nasceu__ ........ F. ...... :4 .. ~.:?!;hsL. .. f;;.. . . l.... ......... ·------·---· -·-
Repartição a que pertence __ _ 

Cargo atual ...................... ..... .. ... • 
0/0 N.• 8.8Sl 

_ Vencimentos..... ... . ......... ~ .............................. ...... - .. 

DATA DlSCR.lMlNAÇ~O GER. Al 

4- 2- 191 , d! tt 1 o cor o trab . 

7-1 '2-19'2 do l'lo r c "'t' ... Di p n . 18 do ur .... .~. - • 

1- 9-1 9~7 itt o co os rv ·nte n· nov s r~ ~~n 

2 - 3- l ~v ~1 ... ns o. 

• 



~ VI"'·-.... .,..,,. 
___ âp IWta~ 

4unto 
-~.. 19_h, 
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~ :-. ~~v'.4ta,me-»to m vi'fot-. 

.. io,@: e ~ de 193~ 
/ 

~~.._.,.....-



j~ SECÇAO) 

PROCESSO N.lo .. 1 ~ ~ 
193~ 

ASSUNTO 

~D.u.-.9~ ~~-~ ~ ~~$

~ -~~ ~-~-~~ 

DATA DA DISTRIBUI ÇAO oJJ I . 
....... .............................................. ........................................ ......................... 0··/ .. 3. ,.· t. ...... ........... . 

DATA DA SESSAO 

··································································71'/3!1 . . .. 
RESULTADO DO .JULGAMENTO 



MINISTERIO DO TRABALHO , 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

Ja . S eoçà o 

C. N . 1' .. 25 

CONSELHO NACIONAL DO 

Pro c. 6 . 740/'36 
ACCORDÃO 

Ag/SSB:B' . 

19 37 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

~Janoel l.~iranda reclama contra sua demissão da. Estrada de Ferro 

soro cabana: 

CONSIDEI~ que, o reclrunante provou que , ao tempo em 

que oi ispensado , j contava mais de lO ru1nos de serviço ; 

CONSIDE DO aue a Estrada declara aue a demissão do re

clamante náo se veril'icou em virtude de aualouer falta grave previs

ta em lei ; 

CONSIDERANDO que, o fUnaamento of!'erecido por esta ul ti

ma, sobre ter sido o reclal11ante aproveitado a titulo pro viso rio , 

para traoalhar em obras e1 conta de c pital , é improcellente ; e as

sim 

CONSID DO C1Ue, o reclamante , l uando f'oi dispensado em 

l'darço de 1930, já estava amparado pelo disposto no art . 43 da Lei 

n~ 5.109 , de 1926, então vigente ; 

esol vem os membros da 'J.1erceira camara do conselho 

Nacional do Trabalho
1

dar provtrnento r eclamação , para o fim de ser 

o supplicante reinte ado no serviço , com todas as vantagens legaes . 

lo de Janeiro , 16 de 

• 

Publicado no D1ar1o O f1c1al em ~ ~- -c:J_. ...vlo ~ .c1 _. --i 9 ~i-
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/D F. l O JUJ "lo 

l- .. {'J/..,.7-C.74.0/"~ 

,r . , no 1 

~ /C o Syn 1cato do( errov1 lo 

tien r l ozorio n. l - sob . 

Lovo o vo so conllec1r en u T rceir c mJ r 

• 1.. COl liw , 

"" ·cor ·o 

mo - u , v ento 
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e l 

r1o 

ço o co ren 
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r o, no 1 ped nto 
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JUNTADA 

,. 
Junto aos presentes autos, nesta data, as razoes 

de embargos o!ferecidas pela EStrada de Ferro sorocabana 

á'")decisão da Terceira cama.ra deste conselho~p cons ....... ~_,,,. P"! 

do accordão de fls. 17. 

Primeira ~ecç.ão, 29 de Junho de 

• 
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unho de 

enbor Presidente ro onse ho N cional do Trabalho 

0 3 
1'13Q 

A STRADA DE ERRO RO ABANA, de prop . d de ad.nr·n e-

tração o st do de S.Paulo, or seu dvog do e procur dor, · b ixo 

ssin o, o e conformando com o acor ão da i us r 3 Cam 

te Conselho, prof ri o no processo 574o/36 e publ'c do no Di rio Ofi-

c i 25 1 io o cor ente o, dou nt r no e iço 

•strada o s • Manoel Mirand , forma do • 24.784 d 4 de 

o de 934 t vem, base8do m ra7.ê5es de d reito, b r r o e· ·ido 

julgamento, pedindo m n r tomar por t rmo o se recurso, pro s g1 n 

o-s c m ·orm li d s da lei. 

P. D e imento. 
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9. .5?/Ld, 17 de Junho de 937 

SOROCABANA 

~ ............. :~.: ........... . 

Egregio Conselho Pleno 

Tendo a ilustre 3 Oarnara do Conselho Nacion~1 do T ab ho, 
no seu acordão proferido no processo 574o/36, m da o re dmitir o se
nhor Manoel M'rand ao serviço ESTRADA DE FERRO SOROCABANA, apresen 
tou esta strada., ao Conse ho, o seu recurso o referido jnlg mento,nq, 
·orma do Dec. 24.784 e 14 de Julho de 1934, e vem aeora presentar s 
suas r , zões de emb rgo fundado em materia de direito. 

Como esse Conselho poder& ver fie r, o senhor Manoel Miranda 
foi di pensado dos serviços da Sorocabana em 2o de Março 93o, e s 
em 1936, 6 anos depo· e sua dispensa, J que presen+.ou 
aciona do r balho a su r~c am ç-o , Sendo E trad de Ferro So-

rocabana, de propriedade e admi.n ' straçã d E t o de S.P ulo, f to que 
o Con elho 'Sempre reconheceu, . .vidente qu na data o pedido do SPnhO 

Miranda jÁ não he a sitia direito gum que porventur tivesse a rec 
mar. 

/'o 

O Decreto 5lo9 de 1926, em vigor na epoca em ue o senhor 
r d foi dispensado, não est belece prazo para que sejam apresen as 

o Conselho a reclanações dos empreg. dos dem'tidos irrogula mente. A
sim sendo, como já fi ou o Conselho Pleno no acor ~o 1975 de 1934, pro
ferido no processo 9541 e publicado no D.Ofici ~ de 25 de Junho de 1936, 
aplicando-se ao caso a disposição do rt. 6° do Dec . 2oT9lo de 6 de JA
ne'ro de 1932, que dec~ara prescrito em 1 ~ o dire'to rec ma~qo 

administrativa cujo prazo de apresentação não tenha sido estabelecido 
ror lei, o direito do senhor Manoel MirandB recl ç-o j estava p e~ 
crito via muito tempo, qu ndo em 19 6 foi apresent d ao Conselho o 
seu recurso. 

Entr~tanto, caso o gregio Conselho Pleno não aceite essa 
ege.ç~o de prescrição em um ano, a Jmbarga.nte apresent outra razão 

i refut vel, po · s então o direito do S • Mir nda estaria pre crito de 
cordo com o art. 178, § lo 0 , n2 6 do Cod. Civil, que d c ara prescrit 

em 5 o. toda e qualq11er ção con ião, s a o ou u.nicipio . 
Essa juri prudencia j firmad inumer a vezes por esse Con elho, pre
g d pelns autore mestres de. materia e ceita unanimt mente em gr de 
copie de acordãoa, pelo Su remo Tr bunal Feder J. 



onfi te e ~ e o Con elho Naciona do T b ho h de m 
uma v z co a ~tn ju · p~ldencia ,rec bendo 
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xm2 ·r. Dr. Presidente do Conselho Nacional 

I 

1~0 ; MIR DA, pelo requerimento n2 6 . 740 

recorreu para este illustrado Conselho do acto que o dimittiu da 

Estrada de Ferro 'orocabana. 

Egregia 3a , em sessão realisada a 13 de março deste 

no , houve por bem deferir o recurso e mandar reintegrar o reclama 

te . 

O respect'vo accordão foi publicado no 

n2 116 de 25 de maio ultimo, pagina 11. 330. 

IO OFFI CIAL da UNI 

-contece,porem, que a •• orocabana em nao se conformando co 

a douta decisão que deu ganho de causa ao reclamante, teria apre 

sentado '.m ~GOS , segundo informaçõe ~3 obtidas . 

Na imposs bilidade absoluta do reclamante locomover-se até a 

séde do Cons ~lho Nacional do 1rabªlho e ahi obter VIST dos allu 

didos embargos , vem a presença de V. xcia pará, com a devida veni 

requerer seja admittido fasel- o por este meio, isto é, permitt ' a 

juntada áos referidos embargos oppostos pela . F .Sorocabana, das 

geiras razões que ora offerece e que vão ~ este annexadas, em def 

~ sa de seus direitos, mais uma vez ameaçados ela cond mnavel chie 

na , posto que, possuindo à ita ' Strada um bem montado Departamento 

Juridico , não póde assim ignorar decisões e accordãos fjrmados 1e 

l os tribunaes Paulistas, consagrando que o periodo de inconstituci 

nalidade em que esteve o ·aiz , constitue motivo pondero o ara su 

.. -
--~~~~a~o, nas ac oes pender ou interromper os prazos legaes de 

contra o ~stado, ref erentes a Lper iodo anterior. 

•' assim espera , porque , sendo um velho de 70 annos, nada mais 

pÓde desejar do que ver solucjonada a sua situaçãot para o amparo 



de sua pobre familia, com a confi rmação da dec i são proferida 

pela illustrada 3a Camara . 

Rua L.Badaró 346- 12 sala 9 
"" • aulo . 

• Paulo , 28 de j·ulho 193? 

* 
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~ÕE3 contra Sl.lB OS oppostos 
pela ~STRAD • ' W .30ROC 
NA ao .CCORD-0 da 3a Camara do 
C.N.do Trabalho ~ue mandou rein
tegrar 1\ \NOl~ 'IRAND - Processo 

nQ 5.740/36. Diario Off. 
n2 116 de maio 1937. 

"'0'1 :.GIO CON.:~:.!LHO N CIONAL DO TRABALHO, pelas suas 

C .Ar v 

.i1A.3TR D 

douto CCORDÃO relativo ao processo n2 5.740{36 de URAN-

DA, julgado pela illustrada 3a C iAR em Sessão de 13 dE~ mar~.9 de 

~ e publicado no Diario Official da União de 25 de aio, n2 116 

pagina 11 330, embargou na decisão para as Camara. REillliDAS, sob 

pretenso fundamento de se achar presciipto o direito do recorren

te, segundo estabelece o art2 178 § 10 do titulo VI do Codigo Ci-

vil. 

Não resta duvida alguma que o dispositivo allegado pela 

Estrada de Ferro Jorocabana, pnevê a prescripção nas acções contra 

a Fasenõa l',ederal, ~stadual eu .1unic ipal que forem tentadas fóra 

do pEazo fixado de 5 annos, porem , esqueceu-se a embargante consi-

derar que o intersticio foi interrompido • ~1 CONSE UENCI da JY.Q. 

lução Paulista , que alcançou o periodo que vae de 24 de Outubro de 

1930 até 16 de Julho de 1934, durante o qual a Nação se governou 

por um regime discric ionario em que estiveram completamente sus-

pensas as G \NTIAS CONSTITUCION • 

O requerente foi injustamente demittido, como já reco

nheceu e decidiu o Egregio Conselho Nacional do Trabalho em sessão 

Essa demissão deu-se a 20 de mar~o de 

1930, tendo a sua reclamação ingressado no Conselho a 8 de junho 

de 1936. 
• 

Dedusido o tempo que transcorreu, pela interrupção legal, 

temos que na epÓcha da reclamação- junho de 1936- ainda restavam a 

favor do requer•ente, quasi 3 annos de prazo, para completar a exi-



I 

gencia articulada pela embargante . 

O Decreto Federal nº 19 . 398 de 11 de Novembro de 1930, eman do 

pelo Governo Provisorio, suspendeu as garantias constitucionaes , ten 

do estado por longo tempo mesmo, inactivas as lides forenses e de 

correição administrativas, neste Estado , 

O CODIGO dos INTE~V~NTORES, instituído pelo Dec . Federal 20 . 348 

de 29 de agosto de 1931 e que entrou em vigor a 24 de Outubro de 193 

por sua vez, prohibiu a apreciaQão Judiciaria de toda e qualquer re

clamação contra actos do_governo e seus agentes . 

mbora o requerente tivesse sido demittido mezes antes do movi 

mento revolucionaria de 30 , estava em situação de constrangimento pa 

ra tentar qualquer providencia em sua defesa, no período anormal e 

de inconstitucionalidade do Paiz, mórmente e em particular em se tra 

tandd deste ~stado . 

As C8rtes Paulistas já decidiram e firmaram jurisprudencia nes

te assumpto, considerando o período em que o Estado esteve no regi

me discricionario, como factor legal para interrupção da prescripção 

nos prazos de acção contra a Fasenda do Estado , 

Numerosos sao os accordãos a esse respeito . 

Outra não poderia ser a dotrina juridica a seguir, ante a cênfu

sio, desordem e desorientação motivada por tal estado de coisas , po

is, sem juizes, Camaras e •rribubaes impossível seria mesmo observar 

prazos n'um regime administrativo, cujo poder unico e supremo era 

exercido discricionariamente pe.lo EXECUTIVO . 

O illustrado Conselho Nacional do 'l'rabalho, pelas suas Egregias 

Camaras Reunidaô , constituidas por doutos juizes , de certo h~ de con 

siderar valiosas e judiciosas as pDesentes razÕes, para despresar , 
* como desprazados devem ser, os F1MBARGOS offerecidos pela. .,:,Strada de 

Ferro Sorocabana, para confirmar a decisão que condemnou a mesma a 



reintegrar o requerente !lANO L MmANDA , com as vantagens lega 

ter sido demittido i l legal e injustamente do cargo que alli exercia 

ha mais de 20 annos . 

Estrada de Ferro Sorocabana quer jogar na miseria e no desam

paro um antigo servidor , sem nota desabonadora , homem hUL1ilde - é 

verdade-, porem , trabalhador e de vida limpa e que , pela sua avança

da idade, jámais poderá ter acolhida n ' outro mister . 

, por ser de direito 

E •• J 

~ . Paulo , 28 de ulho de 1937 

" 
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ACCORDÃO 

O. N. T.•25 

....... l.a~ ........ secqão Ag/CS 

19 ...... ~ .... 7. .. . 

Vtlstos, relat ado s e discutidos os autos deste pro

cesso em que são parte s: a Estrada de Ferro Sorocabana, como em-

bargante , e Manoel Miranda, como emb ar gado : -

Considerando que a Terceira Camara, por accordão de 16 de 

Março do corrent e anno' - pub l ic ado no Di ario Off icial de 25 de 

Maio p . p., -julgou p rocedente a reclmnação off erecida por Manoel 

Mi randa contra sua demissão da Estrada de Ferro Sorocabana, para 

o fim de ser o mesmo tunccionario reintegrado no serviço , com to

das as vantagens legaes , visto como a sua demi ssão não se verifi 

cou em virtude de f alta grave, e , mais, que na epoca já estava e! 

l e ampar ado p elo art . 43 da lei 5 . 109, de 1926; 

Conside r ando que a essa decisão oppÕe embar gos, para este 

Conse lho Pleno, a Est r ada , of f erecendo as razões de fls . 22/ 23; 

Considerando, p reliminar mente , que os referido s embargos f~ 

ram apre sentados dentro do p r Pzo legal , segundo o disposto no § 9Q 

do art . 4Q do Regulamento annexo ao Dec • 24. 784, de 1934; 

Considerando, de meritis , que nenhuma mataria infringente do 

julgado é off erecida na fundamentação do s embargos , pelo que deve 

ser mantida a de~isão da Terceira Ca ara; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Traba-

lho , r eunido s em sessão p lena, desprezar os embargos . 

Publicado no uniario Of'f'icial11 em i ci.J 

~--~~~~~ do 
rocurador Geral , no 
impedimento deste . 
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1-197/3 -6.740/ 

8 F vereiro 

r. D1r tor da Estr da oe F rro soroo ban 

Largo Gener 1 sor1o 
,.. 
o ulo 

Estado de s~o Paulo 

Transm1t1ndo-vo cópia , d vi am nte u

tent1c d , do ac6rd o rorer1do elo conselho elo-
,., 

n 1 do T balho , e s ssao len d 7 d Outubro do 
,.. 

no p. ndo, nos autos do proe sso m oue s·o rte 

e strad e o terrov1 rio ano 1 randa, comunico-

v o 1ca es not1!1o da a romover a re-

do rerroV1 ~r1o, om v nt ns 

legai , sob e de in o r r ssa D r tor1 n san· 

çoe ~r~v1st s no D cr to n~ 24. 784, de 1.34. 

"" Atencio s ucla oe 

l 

~pa-C~~: 
(OS AL O ~A S)~ 

Diretor Ge 1 d ec t ria 

• 
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Ag/S 

1- "00/3 - .7 0/3 

Sr. ~ o 1 ir nd 

/c Oo " 1nd1c to c.1os r o 

r, n r·l Osorto 
,.. 

s o Ulo 

evo o vo so conh c 

c to 1 do 1 o, 

o • c6 o 

c! 1 e 7 o 

T rc 1 1 

VO 

F rro oroc b 
' 

t nc o 

ever 1ro 

o n " 

no u o o el o 

7 u-

Ubl1 o 

co 1r u d c1s"'o da. 

o d 1 7, u d 

d 

1 1 • 

s c t r 

• 
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Junto os pr•s nt•s tos , n ·ta ant , r•c rso 1n-

t•rpoG'tO p•la a tr a u F rro ~orocabana par& o ~ tro 

IY 

do T r.u~ lho, In ustrL ... e comercio , a resoluç· o 

lho Pleno , conctant do ac6rdâo e fls . 33. 

! . "K" 

....... 

• 



• 
~ ... '9/..P.f?.~. ........ senhor 1vtl.nistro, 

A. lO 

J 

A Estrada de Ferro sorocabana, por seu D~ 

abaixo assignado, não se conformando com o accordão de 7 

de outubro de 1937 do Conselho Nacional do Trabalho, publi

cado no Diario Official de 7 de janeiro de 1936, que mante-
. "" ve a dec1sa~ de 16 de março de 1937, da Terce~ra Camar~ da-

quelle conselho, vem, de accôrdo com o artigo 5~, letra b 

do Regulamento a que se refere o Decreto 24784 de 14 de ju

lho de 1934, requerer a vossa Excellencia que avoque a si 

o processo 6740/36, em que Manoel iranda reclama contra a sua 

demissão dos serviços da requerente. 

como vossa Excellencia verificará do processo re

ferido, Manoel Miranda foi dispensado dos serviços da soro

cabana em 20 de março de 1930 e só em 1936, 6 annos depois 

da sua dispensa é que apresentou ao Conselho Nacional do Tra

balho a sua reclamação. sendo a Estrada de Ferro sorocabana , 

de propriedade e administração do Estado de S.Paulo, facto 

que o conselho sempre reconheceu, é evidente que na data do 

pedido do senhor iranda já não lhe assistia direito algum 

que porventura tivesse a reclamar. 

O Decreto 51U9 de 1926 , em vigor na época em que 

o senhor ~~ iranda foi d1 spensado, não estabelece prazo rara 

A Sua EXcellencia o senhor Doutor Waldemar Falcão, 

DD. inistro dos Negocias do Trabalho ,lndustria e Commercio 

Rio de Janeiro. 



, . 

• 



ESTRADA DE FERRO SOROCABANA 

I 
ORN/ESA: 

D. 7 
1.143 

Rotiao hlld 4 Cla, 

que sejam apresentadas ao Conselho as reclamações dos 

dos demittidos irregularmente . Assim sendo , como já firmou o 

Conselho leno no accordão 1975 de 1934, proferido no processo 

9541 e publicado no D. Official de 25 de junho de 1936 , appli

cando-se ao caso a disposição do art . 6~ do Dec . 20910 , de 6 

de janeiro de 1932, que declara prescripto em 1 ~o direito 
, N N N 

a reclamaçao administrativa cujo prazo de apresentaçao nao 

tenha sido estabelecido por lei , o direi to do senhor Miranda á 

reclamação já estava prescripto havia muito tempo , quando em 

1936 foi apresentado ao Conselho o seu recurso . 

Entretanto , caso não se acceite essa allegação de 

prescripçao em um anno , o requerente apresenta outra razão 1rre

futuvel , pois então o direito do sr. iranda estaria prescripto 

de accôrdo com o art . 178 , 10~, n~ 6 do Cod .Civil , que decla-

ra prescripta em 5 annos toda e qualquer acção contra a União , 

Estudo ou 1\üUnic i pio . Essa é jurisprudencia j: f in11ada inaumeras 

vezes pelo Conselho , pregada pelo autores mestres da materia e 

acceita unanimemente, em grande cópia de accordãos , pelo .:~ pre

mo Tribunal Federal . 

ssim sendo , tendo havido por parte do conselho 

Nacional do Trabalho , d ta venia , violação da lei applicavel 

ao caso e da jurisprudencia observada , péde a requerente que 

Vossa rxcellencia avoque a si o processo 674U/36 para o fim de 

julgar prescripto , de accordo com as leis , o direito do Snr . 

R anoel Miranda . 

" 
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Proc . 6 . 740/36 - anoel iiranda . eclama contra a E. F. orocabana. 

Em 20 de ma. i o de 19 6 (fls . 2) , o r . :Mano e 1 Miranda re

clamou reintegração dos serviços da ~strada de Ferro ~orocabana , da 

qual fôra demitido,sem causa, em 20 de março de 1930 . 

Egregia Terceira Câmara deu acolhida a sua reclamaçao 

e mandou que o mesmo fosse reintegrado, conforme o acórdão de fls . 

17 , o qual foi confirmado pelo Consel o leno , por acórdão de fls . 

33 . 

A Estrada de ~erro ~orocabana não se conformou com esse 

julgado .e recorre para o dr . 1inistro do Trabalho , á fls . 36 . 

O recurso está dentro do prazo legal e ele se funda na 

alinea Q do art . 52 do dec . 24784, de 14 de Julho de 1934 , podendo 

assim o ~2 Sr . Ministro . conhecer do mesmo para. decidir sobre o 

merito . 

A procedencia do recurso por parte da ~strada d ~erro 

Sorocabana é evi ente, nao s6 a frente da lei , como da jurispru

dencia do ; regio Con elho . 

Como está declarado pelo proprio empregado reclamante á 

fls . 2 e pelo doeu ento pelo mesmo apresentado á fls . 6 , bem como 

pelo de fls . 13, o ::>r . noel iranda foi demiti o, justa ou inju~ 

tamente , em 20 de março de 1930 . 

sua reclamação é de 20 de maio e 1936 e s6 deu entra

da na secretaria deste Conselho ein 8 de junho de 1936 , "fls . 2 , lo

go 6 anos e 2 mezes depois de dispens do . 

~strada de Ferro Sorocabana é do stado de ão Paulo e 

por ele administ ado , portanto a açao contra ela prescreve em 5 a~ 
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a contar a data da dispen a . 

O reclar ante excedendo os 5 anos, incorreu na prescrição 

do art . 178 , § 10 , ng VI do codigo Civil . 

Sobre o caso é abundante a jurisprudencia do Egregio Con 

selho . 

Tanto a ~gregia Terceira Câmara como o ~ egio Conselho 

Pleno na.o consid'-'rara.m a preacriçao, sór ente alegada neste recurso á 

fls . 36 . 

Tendo toda procedencia juridica o recurso invocado , opi

no , data venia , pela reforma das decisões constantes destes autos , 

remetido o processo a lta deliberaç o do ..:>r . Idnistro do Trabalho . 

FI 

• 
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o expedient necessario . 

s . c . Dir tor da la . Secção 

• 
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- .. • 
• 

MA/ • • 
• 1-36/39-6.740/36. 5 de J ne1ro de 1.939 

.. 

• 

• 

Sr. noe1 M1 ncl • • 
A/C. do S1ndtc to <1os Ferrov1 rios d Soroc b n 

1 ozorto • 
• 

u1o • 

Comunico-vos, de ord m do Sr. r s d nte 

deste Cons lho, nue o Sr. 1'11•:;tro do Tr b ho, IQ 

dustr1 e omérc1o, t ndo m v1st o r~curso nter 

posto 1 Estr d de F ro Soroc b 
.. 

d r soluç o 

do ons lho N c on 1 t1o 'TT b ho rorertd nos u-
.., 

tos do proc sso re!er nte vos recl m ç o, , 27 

de ou ubro ~o no p. passado, ex rou o se 1nte des 

pa.eho:- " Dou provimento o r curso, v1st dos P!. 

receres de :L. 39 e 42, p o e!v1to e jul r -

pr scrito o direito recl c"'o" • 

• 

Atenc1os s Sr cl çÕes 

( Os aldo So r~s ) • 

Diretor d Secr eta.r1 • 
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• 

• 

.. 
• .. • ~ 1-37/39-6.740/36 5 de J· n 1ro 1.939 • 

, 

• 
• 

Sr. Diretor d Estr d de F rro Soro c- n 

L rgo General ozor1o 

De ordem do Sr. Pr .side te d st Cons lho, 

levo o vosso conhecjmento, p os devi os r n , ue 

o Sr. ! nistro do T b 1 o, Industr.1. e omérc1o, a-

prect ndo o r ~curso nt mos o nor ess Est ~ re 
,., 

solu o o Cons lho N cion. l o Trabal o ro r1d nos 

os o proc~s o rer r nte re 1 m ç-o de no 1 1 

nd , e 27 d~ Out ro • o s do, ex rou o seguinte 

desp cho: "Dou nr v men o o r c1rso, 

r cer.es de !ls. 39 e 42, p o fe to <1 

cri to o direi to reclâm ct "'o". 

Atenclos s ud 
... 
oes 

?Á~d~A -) 
( Os ldo s r s ) 

Diretor d Sec~ ri • 
• 

dos P! 

ul " r res 
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20 de Jane1rL de 1939 

L~~.:}::?§.~~ ...... ~·· nmo . r. Dr. OSwaldo oares, 

.D. Diretor da Secretaria do 
conselho Nacional do Trabalho, 

o 

Temos o praz.er de acusar o recebimento 

do oficio 1-37/39-6 . 740(36 , de 5 do corrente, dessa Dire

toria, pelo qual v.s. nos comunica que o enhor Mlnistro 

do Trabalho deu provimento ao recurso interposto por est 

trada da resolução do Conselho Na~~onal do Trabalho, nos 
' ... autos do processo referente a reclamaçao de Manoel Ml anda. 

"' radecendo a gentileza da comunicaçao , apre-

sentamos a v . . os protestos de nossa distinta consideração. 

DIR.b..'"'TOR 

NG 
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